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vedado ao público, previsto e punido pelo artigo 191.º do Código
Penal, por despacho de 5 de Abril de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

6 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Machado. —
A Oficial de Justiça, Matilde Balbina B. P. Rodrigues.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 5508/2005 — AP. — A Dr.ª
Ascensão Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Chaves, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 617/03.1PBCHV, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Francisco Ferreira Teixeira Lage, filho de Luís Ferreira Lage
e de Ana Bergueira Teixeira, natural de Valpaços, Rio Torto,
Valpaços, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Julho de
1966, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8203147, com
domicílio na Rua de D. Filipa de Lencastre, 1, 3.º esquerdo, Belas,
2604-664 Sintra, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Agosto de 2003, por despacho de 28 de Março de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

29 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão Abrantes. —
A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 5509/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 416/98.0PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Mário Maia, filho de João António Silva e de Maria Rosário
Maria Fernandes, natural de Coimbra, nascido em 4 de Fevereiro de
1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11451470, com
domicílio na Rua dos Arcos, lote 5, 1.º direito, Loures, por se
encontrar acusado da prática do crime de furto simples, previsto e
punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea b), ambos do Código
Penal, praticado em 11 de Março de 1998, por despacho de 30 de
Março de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
encontrar preso.

31 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Clara Bandeira.

Aviso de contumácia n.º 5510/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra, faz saber que no processo abreviado, n.º 81/
04.8PTCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Armando
José Pais Lopes, filho de Armando da Silva Lopes e de Maria Luísa
Martins Pais Lopes, natural de Gouveia, Vila Nova de Tazem,
Gouveia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Setembro
de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12536151, com
domicílio na Rua de Castelejo, 13, Vila Nova de Tazem, 6290-000
Gouveia, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de
Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Abril de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 5511/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1248/03.1PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Manuel Augusto da Costa Rodrigues, filho de Alberto Dantas
Rodrigues e de Maria de Jesus Costa Abreu Rodrigues, natural de
Arcos de Valdevez, Rio de Moinhos, Arco de Valdevez, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Março de 1978, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12602252, com domicílio no Bairro
do Ingote, Ffh, bloco 6, rés-do-chão esquerdo, 3000-000 Coimbra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, praticado em 4 de Dezembro de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Março de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. — A
Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

Aviso de contumácia n.º 5512/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 50/03.5PECBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Miguel
Ângelo da Silva Monteiro, solteiro, filho de Rui Manuel de Almeida
Monteiro e de Catarina Mesquita da Silva, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Outubro de 1984, natural de Campo Grande, Lisboa,
titular do bilhete de identidade n.º 12821005, com último domicílio
na Rua de Anjos Teixeira, 1, 1.º direito, 1500-041 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. — O
Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 5513/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 959/04.9PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Fernando Joaquim Romano, casado, filho de Luís Joaquim Romano
e de Élia Maria Marques Lhorent, nascido em 11 de Dezembro de
1963, natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, titular
do bilhete de identidade n.º 7666000, com últimos domicílios
conhecidos em Residencial As Camélias, Estrada Nacional n.º 1,
Malaposta do Carqueijo, Casal da Lomba, 3050 Mealhada, ou Estrada
Nacional n.º 1, Gorgulhão, 3150 Condeixa-a-Nova, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro e artigos 121.º, n.º 1 e 122.º, n.os 1 e 2 do Código da Estrada,
praticado em 15 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 9 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
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realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

11 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. — O
Oficial de Justiça, António Carvalho.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 5514/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1402/02.3TACBR, pendente neste Tribunal, contra a arguida
Sandra Eduarda Sousa Almeida, filha de Joaquim de Almeida e de
Maria Virgínia de Sousa, natural de Vale de Cambra, São Pedro de
Castelhões, Vale de Cambra, de nacionalidade portuguesa, nascida em
25 de Janeiro de 1977, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 11070791, com domicílio na Rua das Flores, 7, 3000-000
Coimbra, por se encontrar acusada da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 18 de Setembro de 2002, foi a mesma declarada
contumaz, em 11 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

18 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. — A
Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso de contumácia n.º 5515/2005 — AP. — A Dr.ª Filipa
Reis Santos, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Condeixa-a-Nova, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 33/91.6TBCDN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Evaristo Salvaterra dos Santos, filho de José dos Santos e de
Maria de Jesus Salvaterra, nascido em 6 de Março de 1952, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 3347784, com domicílio na Rua
de José Relvas, 30, 1.º direito, (antiga Rua de Alves Paiva Fragoso),
1900-283 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos
artigos 23.º e 24.º, n.os 1 e 2, alínea a), do Decreto com força de lei
n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, por despacho de 4 de Abril de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Filipa Reis Santos. —
O Oficial de Justiça, Ilídio Brito.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 5516/2005 — AP. — O Dr. José
Avelino E. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 40/95.0TBCVL, (antigo processo n.º 154/1995),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fernando Maria Jesus
Gomes, filho de Francisco Gomes Júnior e de Maria Isabel de Jesus,
natural de A dos Negros, Óbidos, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 20 de Janeiro de 1948, casado (em regime desconhecido), titular
do bilhete de identidade n.º 4232753, com domicílio em 193 Richard
Ct. Pomona, New York 10970, Estados Unidos da América, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Janeiro de 1994,

por despacho de 30 de Março de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

30 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, José Avelino E.
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Maria José Marques.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 5517/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira da Costa, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 51/03.3GDCVL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário
Correia Andrade, com domicílio na Travessa do Lameirão de Cima,
6200-000 Covilhã, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 3/98, de 3 de Janeiro, praticado em 24 de
Setembro de 2003, e de um crime de desobediência, previsto e punido
pelos artigos 387.º, n.º 2 do Código do Processo Penal e 348.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, praticado em 24 de Setembro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Março de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

4 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Ferreira da Costa. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Ferreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 5518/2005 — AP. — A Dr.ª Cláudia
Faria, juíza de direito, em regime de estágio, do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Elvas, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 255/99.1TBELV, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Eduardo Alberto Sengo de Carvalho, filho de Filipe Mendonça
de Carvalho e de Maria Celeste Noruegas Sengo, natural de Elvas,
nascido em 27 de Novembro de 1959, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 6075075, com domicílio na Rue de Montenegro, 52,
Saint Gilles, 1060 Bruxelles, Bélgique, por se encontrar acusado da
prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido
pelo artigo 23.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 430/98, de 13 de Dezembro,
e actualmente, previsto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1 do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 31 de Maio
de 1989, por despacho de 15 de Março de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo, tendo prestado
termo de identidade e residência.

17 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Faria. — A
Oficial de Justiça, Filomena Baptista.

Aviso de contumácia n.º 5519/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Elvas, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 33/
02.2TBELV, pendente neste Tribunal, contra o arguido João Carlos
Dionísio dos Santos, filho de Bernardino dos Santos Paixão e de Inês
Maria Dionísio, natural de Reguengos de Monsaraz, Reguengos de
Monsaraz, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Março de
1966, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8279393, com
domicílio no Bairro Vicente Joaquim Corado Caldeira, lote 7, Vila
Fernando, 7350-000 Elvas, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 22 de Dezembro de 1997, por despacho de 25 de
Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

5 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques Madeira. —
A Oficial de Justiça, Sandra Correia.


